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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/1992

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº. 004/91, QUE FIXOU A ATUALIZAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º - Fica alterada a Resolução nº. 004/91, que fixou o Reajuste dos Subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Diamantino.

Art. 2º - Os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Diamantino ficam reajustados em 104,19(cento e quatro vírgula dezenove por cento), em igual percentual concedido, fixados para o reajuste dos salários dos servidores da Câmara Municipal.

Art. 3º - Esta Resolução é retroativa a 1º de janeiro de 1992, revogadas as disposições em contrário.
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